
Prefeitura Municípal de llha Comprid

ESTANCIA BALNEARIA

coIiTRATO N" t122014

TERMO DE CONTRATO PARA A
coNrncçÁo DE DIVERSoS MATERTAIS
DE couuvtcaçÃo vISUAL PARA
urrlrzlçÃo NEsrE ntuNtcÍPto DE
ILHA COMPRIDA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA LEVI
RIBEIRO DE LIMA.

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

ILHA CoMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ,A'{F no 64.037.87210001-07, sediada

na Av. Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida,

Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Seúor DECIO

JOSE VENTURA, doravante denominada simplesmente CoNTRATANTE e de outro lado,

a empresa LEVI RIBEIRO DE LIMA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.604.358/0001-51,

Nire n" 35-8-1010924-6, sediada na Rua João Bonifácio da silva, no 677, Bairro Yila
Garcê2, CEP 11925-000, na cidade de Iguape, Estado de são Paulo, neste ato representada

pelo Senhor Levi Ribeiro de Lima, brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG no

414614124 e inscrito no CPF/MF. sob o no 307 .640.268-44, residente e domiciliado no

endereço acima menconado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força

do resultado do Edital de Licitação - Convile no 01312014, tem entre si justo e acordado

seguinte

CLÁUSULA I. DO OB

1.1.- Por este Instrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga a prestaçã

de serviço de confecç ão de adesivos, placas, baners, faixas, painéis e outros materiais de

comunicação visual a serem utilizâdos em «liversos locais e eventos deste Município de

llha Comprida, Estado de São Paulo, em conformidade com as documentações qu

integram o Edital de Licitação - Convite no 01312014 e com as quantidades e especificaç
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vr. to$tVr, UnitÉspecificaçãoUnidâdeItem Quantidade
ros[oot7 ,50adêsivo 50x50 proibida entÍadaun1 06
u ooloo43,7 5un adesivo ilha limpa 0,40x 154162

1.3sO,bO75,00adesivo ponto de ônibus 0,40x267un
450,00450,00un banner corrida 250x300014

60,0060,00faixa 200x0,50 informativa deficlenteun5 01
240,00120,00faixa 400x i00 informativa02 UN6
150,007 5,O0falxa corrida 300xo,40un7 02
115,00115,00faixa diBital 240x80un8 01
90,0090,00faixa inauguração 300x709 01

424,OO212,OOda e chegadafaixa largaun10 o2
715,00715,00lona diBital 14,90x0,80un11 01
955,009s5,00Iona di tal 19,90x0,80
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ESTÂNCIÁ N,ATNNÁNU

13 01 un lona digital 24,90x0,80 1.195,00 1.195,00

L4 01 un lona digital 240x180 260,00 260,00

15 01 un lona digital 240x190 270,00 270,00

16 16 un lonas digital com logo 200x90 108,00 1,.7 28,O0

77 10 un lona digital atividades 200x90 108,00 1.080,00

18 04 un painel em alumínio rodoviária 400x200 1.280,00 5.120,00

19 01 un painel 20mtx 100 camarote 1.200,00 1.200,00

20 02 un painel corrida 300x200 360,00 120,OO

02 un painel digital 405x190 920,00

22 01 un painel digital saia do palco show ilha 17mtx
195

1.989,00 1.989,00

23 04 un painel digital show ilha 200x200 240,00 960,00

24 10 un pa inel diBital show ilha 600x300 1.080,00 10.800,00

25 01 un pâinel digital show ilha900x300 1.620,00 7.620,OO

06 placas de ps inauguração 30,00 180,00

Total 33.396,00

1.2.- Caberâ a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais,

equipamentos e mão de obra necessiirios à perfeita execução dos serviços elencados'

CLÁUSULA TI . DA EXE

2.1,- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global,

de acordo com a proposta àe pregos da CONTRATADA constante do Convite no 01312014.

2.2.- O prazo
dias, contados da data
CONTRATANTE.

de execução dos serviços objeto deste contrato será de 30 (trin

de assinatura do presente instrumento de contrato pe

empeúo, para posterior Pagamento
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CLÁUSULA III . DO PR

3.1,- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE

pagará à CoNTRATADA o valor global de R$ 33.396,00 (trinta e três mil, trezentos e

noienta e seis reais), conforme Propoita de Preços da CONTRATADA no processo licitatório

tipo Convite n" 013/2014.

CLÁUSULA IV. DO PAG

4.1,- As faturas para pagamento serão elaboradas pela empresa CONTRATADA

ao final dos serviços, " seráo pràuiamente conferidas, revisadas e vistadas pelo Diretor da

Divisão de Turismo ou Funciõnário designado para a fiscalização e acompaúamento dos

serviços.

4.2.- A fatura elaborada' após a sua aceitação, será enviada ao Departamento de

contabilidade Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do
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5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)

meses, conforme determinação contida na Lei no 8.880, de27.05.1994, ou outro diploma legal
que vier a complementá-la, alterérla ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser

reajustado pela variação dos Indices Oficiais fomecidos pelo Governo Federal, sendo o IPC -
FIPE.

CLÁUSULA VI - DO PRAZ

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da

data de assinatura do presente instrumento de contrato pelas partes.

CLÁUSULAvII . DAS OB
CONTRATADÀ

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o

equipamento e material necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais

empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciiirios, fiscais e comerciais

incidentes ou que veúam a incidir sobre o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

estabõlecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

7.2,- A CONTRATADA é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

1.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido

pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item 8 l

7,4,- A CONTRATADA se obriga a oper os equipamentos com pessoal

especializado, arcando com todas as despesas com manutenção do

combustível, salários, encargos sociais, transpoÍe, alimentação e estadia

impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato.

s equlpamentos,
de seu pes

nece
que

A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamentos de pro ao

ssários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de seg tl

garantam a integridade Íisica dos seus empregados e terceiros, responsabilizando-se por

eventual acidente que os mesmos ve

desta contratação.

nham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto

7 .6,- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo

estabelecido na cláusula segunda, item 2.2, deste instrumento.
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7.7,- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato,
pelo(a) Senho(a) LEVI RIBEIRO DE LIMA, na qualidade de seu preposto. especialmente

designado para esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA vIII - DAS
CONTRATANTE

8.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante

da CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o(a) Seúor(a) Christine

Hudson Lúcio.

CLÁUSULA IX - DAS PE

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a
CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666i93,

estará sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de

suas cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega

dos serviços contratados.

or_ A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas

apresentadas para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, de

juúo de 1993.

CLÁUSULAX-DOCASO

10,1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com

consequências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 21 de junho

1993.

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma

hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666193, observado o disposto no artigo 79

mencionada Lei.

CLÁUSUT,AXI-DAVINcur,.q,CÃoAoEDITAL

11.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite

01312014, bem como a proposta de preços da CONTRATADA.
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8,2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato,

são provenientes, do Orçamento Vigente, estando alocados na Dotação Orçamentária

23.695.0010.10 t 2.
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ESTAIICIA BALNEARIÁ

CLÁUSULA XII . DA LE

l2.l-- O presente contÍato é regulado expressamente pela Lei no 8'666, de 21 de

junho de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos

omissos.

CI,ÁUSULA XUT - DO

13.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor global de

R$ 33.396,00 (trinta e três mil, trezentos e noventa e seis reais)

CLÁUSULA XIV. DO FO

14.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou

extrajudiciais oriundas deste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias,

na presença das duai testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos

legais.

Ilha Comprida, I ereiro de 2014.

DECIO J VENTURÂ
Prefeit Municipal

ratada

TESTEMUNHAS:

1
,)I

ui{É ÀeS\\\sô§
Alerssandra C. 5. Macedo

BG 21D5.182-l/S5P/sP
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Prefettura Mantcipal de llhu Comprtda

rsrÂNcra BALNEÁRrA

coNTRATos ou ATos .luRíotcos euÁlocos
TERMo oe ctÊttcn e uortrrcnçÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: LEVI RIBEIRO DE LIMA

CONTRATO N":11212014

OBJETO: prestação de serviço de confecção de adesivos, placas, baners, faixas,
paineis e outros materiais de comunicação visual a serem utilizados em diversos locais
e eventos deste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, em conformidade
com as documentações que integram o Edital de Licitação - Convite n" 01312014.

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos p rocessuals.

omprida/SP, 10 de fevereiro de2014.

DÉCIO J ENTURA
Prefe nicipal

CONT NTE

MA

CONTRATADA
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Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado' e,

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os

atos áa tramitãção processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de

nosso interesse, para, nos prazos e Àas formas legais e regimentais, exercer o direito da

defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos 9 !9cis991O.u9 vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo, seráo pubticados no Diário Oficial do Estado,

caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são Paulo, de

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de '1993'

L
L

ô
ó
t-
ô
>

o
o

0

-tt

ADVOGADO(S): GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR E
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L oc os
CONTRATANTE:

coNrRArADA, ::EFEtruRA MuNrctpAL D,
coNTRAro t'r; 1oe orisem;:LEvlíRIBEIR; ;;,;;"t 

DE ILHA ..MPRTDA

OBJETO: 
F

m,,,tffiU*k;.#,$.g-*#§=H

') Náo deve ser o endereç odo rgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá serencontrado(a) caso não esteja maís exercendo o mandato ou cargo

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do
TCESP

oo
x-
§-§

Nome
Décio José Ventura

Cargo
Prefeito À/unicipal

RG no I 761 .433

Endereço(.)
Avenida Copacaba na, no 855 Balneári o Monte Ca rlo - lthaCompridâ/Sp

Telefone (13) 3842-7000 Ramal: 7003

e-mail
iihb e

Geraldino Barbosa de Oliveira Júnior

Cargo Diretor dê Departamento

Endereço Comercial do órgão/Selor Avenida Beira lvlar, no 11 000, Balneári o Ívleu Recanto - llha
Comprida/SP

Telefone e fax -7066/ Fax (13) 3842-j i41(13) 3842

e-mail iuridicoilha@vahoo.com.bi

llha Comprida/SP, 10 de Fevereiro de 2014.

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR

Nome


